
INDICAÇÃO Nº 
1562
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos Órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, que solicita a disponibilidade de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) que serão destinados a Obras de Infraestrutura Urbana – Recapeamento das vias públicas do município.

JUSTIFICATIVA

     Presidente Venceslau é um município do estado de São Paulo, e conta com uma área territorial de 755,010 km², possui uma população estimada em 39.265 habitantes, distante 610 km da cidade de São Paulo. 

                  Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria dos municípios em decorrência da escassez de recursos, o Prefeito Jorge Duran Gonçalves busca o apoio do governo do estado para a realização de Obras de Infraestrutura Urbana – Recapeamento das vias públicas, para cumprimento das exigências Urbanísticas, Sanitária, Higiênica e de Mobilidade Urbana.

                   A falta de recapeamento nas ruas prejudica a circulação de pessoas e veículos, principalmente em dias chuvosos, causando alagamentos, buracos, e outros prejuízos à população. 

                   Assim, para atender a demanda da população, e proporcionar melhor condições de acessibilidade das vias públicas, fica evidenciada a ajuda do estado na efetivação das obras.

                  Diante do exposto, e considerando a escassez de recursos do município de Presidente Venceslau, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena

SPL - Código de Originalidade: 1268879 160715 1239


